
PORTARIA Nº 

  O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

  RESOLVE: 

 

  Artº 1º - EXONERAR a servidor

DENTARIO; a partir de 11 de Março de 2017: 

  Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima mencionada, revogadas 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

 

  Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume, estabelecidos por Lei 

Municipal. Data supra. 

 

   Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costumes estabelecidos 
por Lei Municipal. Data Supra. 

 

 

PORTARIA Nº 105/17 02 de Maio de 2017 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, no uso de suas 

servidora ANDREIA BRASIL DE SOUZA, como ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 

Esta Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima mencionada, revogadas 

Jaciara-MT, 02 de Maio de 2017 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume, estabelecidos por Lei 

 

AUDIMAR ROCHA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costumes estabelecidos 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, no uso de suas 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 

Esta Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima mencionada, revogadas as disposições em 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume, estabelecidos por Lei 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costumes estabelecidos 


